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STJ unifica posi¢cao que autoriza notificacao virtual da
negativacao do devedor

18/09/2024

E plenamente possivel fazer a notificacéio da negativacéo do devedor por meios exclusivamente el etrénicos.

Freepik

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, em
julgamento encerrado naterca-feira (17/9) que pacifica a jurisprudéncia
dacorte.

A notificacdo é um requisito para a hegativacao do nome do devedor. O
artigo 43, paragrafo 2°, do Caodigo de Defesa do Consumidor exige
apenas que ela sgja feita por escrito.

Até entdo, a 32 Turma vinha entendendo que a notificagéo depende do
envio de correspondéncia ao endereco dado pelo devedor ao fornecedor.
Assim, estava anulando negativagtes avisadas por WhatsApp, e-mail ou
SMS.

Em maio deste ano, a4® Turma julgou o tema e se posicionou em

sentido oposto: fixou que a notificacdo pode ser feita exclusivamente Jurisprudéncia até entéio n&o permitia notificagéo do
por meio eletrénico, desde que se comprove 0 envio e entregada devedor apenas por SMS, e-mail ou mensagem de texto
mensagem.

Essa posi¢édo levou quatro dos cinco integrantes da 32 Turma afazer umareavaliagdo. A partir do voto do relator, ministro
Marco Aurélio Bellizze, o colegiado mudou a jurisprudéncia. Ficou vencida a ministra Nancy Andrighi.

Todo mundo conectado

A mudanca partiu do contexto atual em que funciona a sociedade brasileira, com uso massivo de dispositivos eletronicos e
acesso a internet amplamente disponivel. Para o ministro Bellizze, isso elimina o argumento que levavaa 32 Turmaa
exigir anotificagdo enviada por correspondéncia.

Também soma-se o fato de que a comunicacdo de atos judiciais por meio de citacdo e intimacdo ja é feita por meios
eletronicos, 0 que se aplicainclusive ao Codigo Penal.

“Com mais razéo, deve-se admitir o uso do meio exclusivamente el etrénico também para a notificagéo do artigo 43,
paragrafo 2° do CDC, desde que comprovado o envio e recebimento”, disse o relator.

Ao formar amaioria, 0 ministro Ricardo Villas Bas Cueva apontou que seria necessério adaptar a jurisprudéncia aos
Novos tempos.

O ministro Moura Ribeiro disse que “precisamos evoluir” e que o prejuizo pela notificacdo virtual sempre podera ser
demonstrado. Votou com eles 0 ministro Humberto Martins.

M ensagens suspeitas

Vencida, aministraNancy Andrighi apresentou voto-vista naterca-feira para defender que a obrigacéo de fazer a
notificagdo por meio escrito e envia-lavia Correios € uma forma de defender a parte vulneravel darelacdo consumerista.

Isso porque, em sua andlise, no Brasil, amaioria é de imigrantes digitais e ndo nativos digitais. “A maioria ndo tem
computador. Quem compra a prazo nesse pais normamente é pessoa de classe média para baixo e tem dificuldade”, disse.
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Assim, apontou que o objetivo do artigo 43, parégrafo 2° do CDC é assegurar protecéo ao consumidor, garantindo que
este ano sgja surpreendido com ainscri¢éo de seu nome em cadastros desabonadores.

Para a ministra Nancy, admitir a notificacdo exclusivamente por meio e etrénico representaria a diminui¢do de protecdo
do consumidor conferida pelalei e pelajurisprudéncia, caminhando em sentido contrario ao escopo da norma.

“Quantas vezes nos recebemos mensagens dizendo que banco esté notificando de alguma coisa? Hoje eu recebi uma.
Posso acessar? N&o sei. Como isso via ser identificado?’, pontuoul.
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